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INICIATIVA:

YSR3A.D0R DEUSDEDIT BAETISTA

HISTÓRICO:

DENOMINA PRAÇA JOSE ANTüIEEO .

.  SANT^ANA, AQUELA QUE SE ACHA SITUADA

NO PliAL DA.-RUA BASILIO "PIMENTA, PRON

TEIRA A antiga'PAZEID)A SANT'ANNA.

A UTUAC AO

Aos vinte e seis dias'.do mês de aUril do ano de

mil novecentos e sessenta e ^ois ' o . PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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PROJETO DE LEI Ro

K-c.--:-'' á:;;i

Art. 12 - Pica denominada Praça José Antonio Sant'Anna,

aquela que se acha situada no final da Rua Ba

silio Pimenta, fronteira à antiga Fazenda SarO?

Anna»

Art. 22 _ Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicaçao, revogadas as disposições em contra

rio .

Sala das Sessões, 25 de abril de 1952.

JUSTIFICATIVA

Desde nosso tempo de menino é verdadeira a tradi

ção que envolve a velha Fazenda SanfAnna, desde quando a

li chegou a Sr. José Antonio SanfAnna, que vivia no Muni

cípio desde 1909< plantando-se entre nós, num exemplo de

perseverança e trabalho humilde, honesto, incansável.Ven

cido pela mão traiçoeira de alguém sua esposa prosseguiu-

na jornada, ao lado de uma plêiade de filhos, entre os

quais nosso companheiro de Gamara o vereador Abel Sant'An

na, prototipo dessa estimada família. Se é justo que se

preste homenagem aos pioneiros da cidade e do Município ,

este projeto é pagamento de uma dívida, que ha muito dev£

ria ter sido saldada, e que irá ao encontro da vontade do

povo do antigo bairro de "Basiléia", onde aqu'^le cidadão/

plantou um marco do progresso de Gachoeiro e assim espera

mos seja o projeto aceito e aprovado, por nossos companhe

ir o de Gamara.

Deusdedit Bsptista- ̂pe-lo-UESB



OlBJIPieo, em eumprimento do artigo 63 do Regimento

Internor de que nesta data foram distrilauidas eápias

d@ presente projeto de lei aos serLh.oi*es Vereadores •

Gacliüeiro de Itapemirim, 10 de maio de 1962.
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estado do espírito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. ii5/62

ANEXOS 1

Cachoelro de Itapemlrizn, l6 de julho de 1962.

Sip^o. Senhor,

Apraz-nos encaminhar as mãos de V.Exa.

para os devidos fins de sanção, o incluso projeto -

de lei nB 9/62, aprovado por este Legislativo.

Saudações

Geraldo Cortes Fragoso.
Presidente

Ao Exmo, Sr.

RAYMÜlíDO-ARi'iUJO DL ANDRâDL
M. D. Prefeito Municipal

NESTA



PROJjbTO Di. LcI NQ 9/62

Art. 12 - Fica denominada PRAÇA JOSÉ ANTONIO

SANT 'ANNA, aquela que se acha sitii

ada no final da Rua Basllio Pimen

ta j fronteira à antiga Fazenda Sant'

Anna.

Arte 22 - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disp£

sições em contrário»

Sala das Sessões, 12 de julho de 19^2.

—-j /Z^ .A.

íeíaldo Cortas Fragoso'
Pr'^ si dente
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